
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ~ERO 1. 0§..3.1 DE 10 DE ~Q!°~;[BRO DE 1 • .9§3 

Dispõe sobre a cobrança da taxa de 
construção, conservação e melhora­
mento de estradas de rodagem. 

DR. I'liIGUEL JOSt CRADDAD, l'refei to Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - A taxa de conservaç~o e melhora -
mento de estradas de rodagem tém como fato gerador a utilização efe­
tiva ou potencial de serviços de~ nutenção de estradas ou caminhos­
municipais. 

Artigo 22. - O contribuii,te da taxa é o pro- -
prietário, o titular de dominiõ ,'til ou possuidor a qualquer titulo­
de imóveis localizados na zona ru1al do território do Município, si­
,.uados na área servida, direta , u ind:· ·etamente, pelas estradas ou -
caminhos municj :,,ais. 

Artigo 31. - A base de cálculo da taxa é o cus - . to dos serviços de conservaçao e melhoran,ento das ~stradas e camiuhoo 
municipais. 

_Artigo 411. - Cé.lcula:--se-á o custo dos servi 
ÇOL considerando-se o total anual do exercício anterior dos dispên 
dios contabilizados e apurados em balanço das r •sp€ s·1.s, re: ativos à 
prestação dos serviços, deduzidGs as tJ. nsferé~ ias ~euera~s e esta~ 
duais. 

Artigo 52. - Como critério ae rateio (alíquo-­
ta), o· custo dos ser-,:iços, assim obtido, será diridido pela área to­
tal dos imóveis ben( ~iciad0s direta ot inãiretamente pelos serviqos­
de conservação, pro,_ciando ã ixação d~ irrportânciG a ser cobrada, 
por alqueire, üe cade. proprieci ,dE,. 

Artigo 62. - O J ~f ,rnto da taxa ser~ feito na 
época e rio local inê icador no à,:· so-r. ci·uc. E serão idênticos para to 
dos os contribuintéc. 

Artigt 7Q. - A falta de pagamento da taxar.o 
vencimento f:Lxadc, no a,.,.i~o-recibo de lançan ento sujei ta.rã o cont1 i 
buinte à multa de é.)5, (Yinte por cento) so!,re seu v(Jor, juros IDtr:c­
tórios à razão àe 1% (um por cento) ao r,Ê,r e à cor:'1c;çÊ,o r,,ic·neté.ric 
efetiva.da com a aplicação dos co•: ficic.n·al s fi: G ~os ptli;. lq;:islação -
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federal, inecrevendm-se o crédito da Fazenda municipal,·imediatamente 
após seu vencimentos, como dívida ativa, para cobrança exeC!lltiva. 

Artigo 8a. - Aplicam-se a essa taxa as normas­
gerEis sobre responsabilidade tributária constani;es do 6Õdigo Tributá 

rio Municipal. 
Artigo 9a. - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação e terá eficácia a partir de 01 de janeiro de 1.984, 
data em que ficarão revogauas as disposições em contrário. 

:Prefeitura rlunicipal de U choa, aos 10 dias do 

m~s de novembro do ano de 1.983. 

data supr&. 
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DR. MIGUEL JOSÉ CHADD.t.J) 

Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixsç,ão, na 

-------~ VERA LUIZA EERETTA SECO 

Secretárja da :Prefei-ru.ra 


